
À Comissão Permanente de Licitação

Vimos, por meio deste, informar que, por se tratar de aquisição de bens com entrega
imediata e integral, a confecção do contrato é dispensável, conforme preconiza art.
95, da Lei Nº 14.133/2021.

Utilizou-se do Processo Licitatório Nº 009/2024, Dispensa Nº 005/2024, para
viabilizar a Prestação do Serviço de Cobertura Securitária (Seguro) para Obra
de Engenharia, sem Alteração Estrutural, em Núcleo da Defensoria Pública
do Estado de Pernambuco, por meio da empresa UNIBEM CORRETORA DE
SEGUROS LTDA., CNPJ/MF sob o Nº 11.157.925/0001-67, com sede na Avenida
Beberibe, Nº 673, Recife, Pernambuco, CEP.: 52.041-430, no valor de R$ 1.368,82
(Hum Mil, Trezentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta e Dois Centavos).

 

O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está
previsto no orçamento do exercício de 2024, conforme segue:

Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0500000000.3.3.90.39.

Nº e Data de Empenho: 2024NE000253, de 04 de Abril de 2024.

Ficha Financeira: 2024.130301.00001.0500000000.33000000.10 - OUTRAS
DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

 

Desta forma, para fins de Prestação de Contas atribuímos o seguinte: CT – 033/2024
- Vigência: 10/04/2024 até 06/03/2025.

 

Recife/PE, 04 de Abril de 2024.

_____________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

THIAGO HENRIQUE SIQUEIRA

DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique Siqueira da Silva,
em 17/05/2024, às 14:49, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50651233 e o código CRC BE7BD77F.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO​
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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Certificado de Seguro
AXA Engenharia Flex

Data: 10/04/2024
Proposta: ENG01000006565

Início de vigência: A partir das 24 horas de 10/04/2024
Fim de vigência: Até às 24 horas de 06/03/2025

Ramo  Tipo de seguro
01.67 – Riscos de Engenharia  Seguro Novo

Segurado: Defensoria Publica Do Estado De Pernambuco
CPF/CNPJ: 02.899.512/0001-67
Endereço: Rodovia Pe 15
Numero: 242 Complemento: Km 16,5
Bairro: Centro CEP: 53401445
Cidade: Paulista UF: PE

Pagador: Defensoria Publica Do Estado De Pernambuco
CPF/CNPJ: 02.899.512/0001-67
Endereço: Rodovia Pe 15
Numero: 242 Complemento: Km 16,5
Bairro: Centro CEP: 53401445
Cidade: Paulista UF: PE

Corretor: Unibem Corretora De Seguros Ltda
CNPJ: 11.157.925/0001-67 Registro SUSEP: 202054269

Seguradora: AXA Seguros S.A. Participação: 100%
CNPJ: 19.323.190/0001-06 Filial: Norte/ Nordeste
Registro SUSEP: 0285-2

PRÊMIO DE SEGURO

Prêmio Líquido: R$ 1.274,75
Adicional de Fracionamento:
2% ao mês

R$ 0,00

Custo Apólice: R$ 0,00
Valor do IOF: R$ 94,08
Prêmio Total: R$ 1.368,82

Moeda: Real
Forma de Pagamento: Boleto
Condições de Pagamento: À vista



Parcela Nº Vencimento Valor
1 17/04/2024 R$ 1.368,82

(*) Certificado válido mediante comprovação do pagamento do prêmio.

Em conformidade com a Lei Nº 12.741, de 08 de Dezembro de 2012, a AXA Seguros S.A. vem informar aos
seus segurados os percentuais aproximados dos tributos incidentes sobre todos os serviços por ela
prestados as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,
deduzidos do estabelecido em legislação específica.

1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1.1 Prazo da obra

Início: 10/04/2024
Término: 07/09/2024

 

Prazo Total: 5 meses (150 dias), incluindo até 30 dias de testes e comissionamento por equipamento.

1.2 Objeto Segurado

Tipo de Obra: Reforma sem alteração estrutural
Classe de Ocupação:
Descrição: Obras civis para reforma de lojas e comércios em geral

1.3 Valor em Risco

Local de Risco: Valor em Risco:
Rodovia Pe 15, 242 - Km 16,5 - Centro - Paulista - PE- CEP: 53401-445 R$ 1.000.000,00

2. COBERTURAS E FRANQUIAS

COBERTURA BÁSICA DO SEGURO

Cobertura Limite Máximo de
Indenização

Prêmio
Líquido Franquia

Básica de Obras em Construção
Civil (OCC/IM) *

R$ 1.000.000,00 R$ 309,83 R$ 2.500,00 evento

Despesas Extraordinárias * R$ 250.000,00 R$ 18,67 Serão somadas as despesas
ao prejuízo da cobertura

afetada para dedução da
franquia

Tumultos R$ 250.000,00 R$ 47,25 R$ 2.500,00 evento

Despesas de Desentulho * R$ 250.000,00 R$ 18,67 Serão somadas as despesas
ao prejuízo da cobertura

afetada para dedução da
franquia

Despesas de Salvamento e
Contenção de Sinistros *

R$ 500.000,00 R$ 52,84 POS de 20% de todas as
despesas, em cada situação



de ocorrência e relativa
exclusivamente às coberturas

de contenção de sinistros.

Manutenção - Prazo: 6 meses R$ 1.000.000,00 R$ 37,14 R$ 2.500,00 evento

Danos Físicos em Consequência
de Erro de Projeto para Obras
Civis (LEG 2)

R$ 1.000.000,00 R$ 44,29 R$ 2.500,00 evento

ADICIONAIS E/OU SUBLIMITES

Cobertura Limite Máximo de
Indenização

Prêmio
Líquido Franquia

Equipamentos Móveis e
Estacionários Utilizados na Obra *

R$ 100.000,00 R$ 83,03 POS de 10% dos prejuízos
indenizáveis, com mínimo de

R$ 5.000,00 equipamento

Danos Físicos em Consequência
de Riscos do Fabricante para
Máquinas e Equipamentos Novos
(LEG2)

R$ 500.000,00 R$ 7,14 R$ 2.500,00 evento

Obras Civis, Instalações e
Montagens Concluídas

R$ 250.000,00 R$ 67,50 R$ 2.500,00 evento

Incêndio Após a Entrega da Obra R$ 1.000.000,00 R$ 20,25 R$ 2.500,00 evento

Propriedades Circunvizinhas * R$ 250.000,00 R$ 78,22 R$ 2.500,00 evento

Responsabilidade Civil - Geral * R$ 500.000,00 R$ 213,89 R$ 2.500,00 evento

Responsabilidade Civil - Cruzada R$ 500.000,00 R$ 62,14 R$ 2.500,00 evento

Responsabilidade Civil -
Empregador

R$ 500.000,00 R$ 213,89 R$ 2.500,00 evento

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DA APÓLICE

A soma de todas as indenizações pagas não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Indenização da
Apólice, equivalente a R$ 2.850.000,00, que corresponde à soma das coberturas indicadas com o *. Todas
as coberturas são agregadas para toda a vigência da apólice.

3. OBSERVAÇÕES GERAIS

Prezado cliente você está recebendo o seu certificado de seguro, referente à apólice contratada com base
na proposta devidamente identificada neste documento. Cabendo informar que as Condições Contratuais
aplicáveis a este contrato encontram-se disponibilizadas em AXA.com.br.

Fica entendido e acordado que, em caso de sinistro coberto pela respectiva apólice, a Importância
Segurada não será automaticamente reintegrada no valor da indenização paga, o que poderá ocorrer após
solicitação formal do Segurado das condições propostas e posteriormente ratificadas pela Seguradora e
mediante pagamento do respectivo prêmio adicional a ser calculado.

A fixação dos Valores em Risco e Limites é de responsabilidade do Segurado.

O contrato de seguro se baseará exclusivamente nas condições ofertadas por esta Seguradora, não tendo
a mesma obrigatoriedade em aceitar/assinar quaisquer tipos de contrato redigidos pelo Segurado.

https://www.axa.com.br


Todos os limites máximos de garantia são agregados, devendo ser deduzidos dos valores das
indenizações pagas durante a vigência da apólice.

No caso de divergência na apólice quanto a aplicabilidade de duas ou mais franquias, para qualquer
cobertura, deverá ser sempre considerada a de maior valor.

O segurado deverá cumprir as exigências obrigatórias e as recomendações dos fabricantes.

Os representantes da Seguradora poderão, em qualquer ocasião exequível, inspecionar e examinar as
obras sujeitas aos riscos cobertos pelo seguro, devendo os Segurados fornecer aos representantes da
Seguradora todos os detalhes e informações necessárias para a avaliação dos riscos.

O Segurado se obrigará a manter todos os padrões técnicos de operação, segurança e impacto ambiental.

O Segurado se obrigará a informar sobre qualquer modificação no projeto, período segurado, ou nas
empresas envolvidas no gerenciamento, implantação ou construção.

No caso de paralisação total ou parcial da obra, a Seguradora deverá ser comunicada imediatamente, a
qual poderá manter, restringir ou suspender a cobertura.

Qualquer prorrogação de prazo da apólice está sujeita à análise e concordância desta Seguradora. Caso
tenha ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, caso a Seguradora aceite prorrogar a apólice, esta
poderá agravar o prêmio para a prorrogação.

4. CONDIÇÕES GERAIS, ESPECIAIS E PARTICULARES

Glossário Técnico

Condições Gerais

Condições Especiais

Seção I - Cobertura Básica de Obras Civis em Construção e Instalação e Montagem (OCC/IM)

01. Cobertura Adicional de Despesas Extraordinárias

02. Cobertura Adicional de Tumultos

04. Cobertura Adicional de Manutenção – Ampla

06. Cobertura Adicional de Despesas de Desentulho

17. Cobertura Adicional para Obras Civis, Instalações e Montagens Concluídas

Cobertura Básica - Obras Civis e/ou Serviços de Montagem e Instalação de Máquinas e/ou Equipamentos

Cobertura Básica - Empregador

(Obras Civis)

Cláusulas Particulares

101. Cláusula Particular para Instalações de Combate ao Fogo e Segurança contra Incêndio no Local do
Risco e Canteiro de Obras.
Valor individual de armazenagem: 10% do Valor da Cobertura Básica.

102. Cláusula Particular de Medidas de Segurança quanto a Alagamentos e Inundações.
Período mínimo de recorrência: 50 anos
Demanda máxima: 03 dias

- 105. Cláusula Particular para Exclusão de Peças, Partes, Máquinas, Equipamentos ou Processos
Preexistentes



- 106. Cláusula Particular de Exclusão para Atos de Terrorismo

- 107. Cláusula Particular de Exclusão de Demolição

- 108. Cláusula Particular de Salvamento e Contenção de Sinistros

- 109. Cláusula Particular de Reconstrução e/ou Reinstalação/Montagem em Caso de Sinistro
Porcentagem máxima: 110%

- 110. Cláusula Particular de Tolerância de Variação do Valor em Risco Declarado e Rateio em Variações
Inferiores ao Índice Estipulado.
95% (noventa e cinco por cento) 

- 111. Cláusula Particular de Desvio de Cronograma Desvio do cronograma, número de semanas máximo:
4 semanas (não aplicável ao período de testes/comissionamento).

- 112. Cláusula Particular para Alojamentos e Depósitos
Alojamentos: 10% do Valor da Cobertura Básica no agregado
Depósitos: 10% do Valor da Cobertura Básica por unidade de armazenagem e no agregado

- 113. Cláusula Particular de Exclusão de Risco Nuclear

- 114. Cláusula Particular para Roubo / Furto Qualificado

Condições de proteção:
Vigilância treinada e equipada, 24 horas por dia, 7 dias por semana

Porcentagem máxima: 100%

Avanço máximo por escavação e por frente de trabalho: conforme especificado pelo engenheiro geotécnico
responsável

- 207. Cláusula Particular para Sinistros em Série (OCC):

100% do 1º sinistro;
80% do 2º sinistro;
60% do 3º sinistro;
Demais sinistros não serão indenizados.

- 304. Cláusula Particular para Sinistros em Série (IM):

100% do 1º sinistro;
80% do 2º sinistro;
60% do 3º sinistro;
Demais sinistros não serão indenizados.

- 408. Cláusula Particular para Cobertura de Propriedades Circunvizinhas com Fundação Relativas à
Vibração, Remoção ou Enfraquecimento de Sustentação

- 410. Cláusula Particular para Equipamentos de Içamento e Apoio à Montagem

- 427. Cláusula Particular de Exclusão de Invasores do Canteiro

Seção II - 57. Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil Geral

58. Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil Cruzada

61. Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil – Empregador

5. DEMAIS EXCLUSÕES

- Perdas causadas ou agravadas pelas atividades na mesma planta por outros empreiteiros não
segurados;



- Pagamentos ex-gratia;
- Sinistros ocorridos entre o início das obras/trabalhos até a data de início de vigência da apólice;
- Danos diretos e indiretos causados pelo armazenamento, transporte, manipulação, uso e produção de
explosivos;
- Obras de reforço/recuperação estrutural;
- Danos causados por mofo;
- Danos consequentes de violação de normas técnicas vigentes e de segurança, abandono da obra e/ou o
não cumprimento do contrato;
- Protótipos;
- Perdas e/ou danos causados por ou devido a reclamações provenientes de invasores do canteiro de
obras ou que estejam relacionados a atividades de recolocação de propriedades ou de comunidades que
sofrerão interferência com a implementação do empreendimento.

6. INFORMAÇÕES SUSEP

Processo SUSEP Principal: 15414.900242/2017-67

As condições contratuais/ regulamento deste produto encontram-se registradas na SUSEP de acordo com
o(s) número(s) de processo(s) a seguir indicados e poderão ser consultadas no endereço eletrônico:
www.susep.gov.br.

Importante registrar que além das Condições Gerais, somente as cláusulas e condições referentes
às Coberturas Contratadas são aplicáveis ao seu seguro.

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,
resseguro e corretagem de seguros.

Atendimento SUSEP: 0800-021-8484

Estou ciente que a AXA Seguros poderá tomar decisões automatizadas, exclusivamente para fins
de aceitação do seguro, com base nos dados fornecidos e nas regras de comercialização do
produto e, ainda, que a Companhia não efetua o tratamento automatizado com fins discriminatórios
e/ou ilícitos.

Central de Atendimento Ouvidoria www.axa.com.br
0800 292 4357 0800 292 1600 www.consumidor.gov.br

file:////tmp/www.susep.gov.br
http://www.axa.com.br/
http://www.consumidor.gov.br/


NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 104/04/2024 2024NE000253

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 130301 00001

UNIBEM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 11.157.925/0001-67

AV BEBERIBE N. 673 RECIFE PE 52041430

MIL E TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS

00127 14.122.0939.4355.0000 0500000000 1.368,82

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

2 - ESTIMATIVO

1303012024000016 8 - DISPENSA

LEI 14.133/2021, ART. 75, II - DISPENSA PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS ATÉ 50 MIL

1 - NORMAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL:

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO:

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.368,82

0,00

0,00

FICHA FINANCEIRA:
2024.130301.00001.0500000000.33000000.10 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

CNPJ:

CNPJ:
02.899.512/0001-67

CONTRATO: CEO:
00033/2024-DPPE-130301 130301.2024.CEO.000107

NAT. DA DESPESA: IND. TEMPORAL FONTE:
3.3.90.39 1

ITENS DO EMPENHO

ITEM CÓDIGO
DO ITEM

ITEM DE
GASTO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE

FORNECIMENTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 584623-4 3.3.90.39.69
SERVICO DE SEGURO - DO TIPO SEGURO DE
OBRA DE REFORMA, SEM ALTERACAO
ESTRUTURAL

1,00 UNIDADE 1.368,8200 1.368,82

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

YCIA ALVES TRAJANO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2024NE00025313030100001

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

OBSERVAÇÃO

EMPENHO REF. à Prestação do Serviço de Cobertura Securitária (Seguro) para Obra de Engenharia, sem Alteração Estrutural, em Núcleo desta Defensoria Pública,
confe. Contrato n°033/2024. CI n°105/2024-CONTRATOS. SEI N°166/2024-30.

LOCALIDADE DE ENTREGA: TOTAL 1.368,82

RUA MARQUES DE AMORIM, 127. RECIFE - PE




	GOVPE - Contrato 41 (50651233)

